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EDTTAL 6Otí2024

CoNDICIONAMENTO DA CIRCULAçÃO RODOVÁRIA NA TRAVESSA DO
PINHEIRO DAS VOLTAS

Bruno l4iguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma'

Senirora Presiclente da Câmar"r Miinicipal do Funchal em 01 de feveretro de 2024, publicitado

pelo edital n,o 9Ll2}24 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no âmbito da

empreitada municipal "Controio e monitorização de fugas nas redes de águas associadas ao

sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a Fase", torna-se necessário

condicionar a circulação rodoviária cqrn proibição de estacionamento na Travessa do Pinheiro

das Voltas, entre os clias 0B e 30 de agosto de 2A24, para lançamento de rede de ágr-ra'

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a colaboração

no cumprimento da sinalização temporária existente no local'

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.
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Funchal, 31 de julho de 2024

no Miguel Camacho Pereira


